
Município de Missal
ESTADO Do PÁR.4NÁ

DECRETO No 5831 DE 05 DE ]ULHo DE2022

APROVA REMEMBRAMENTO DE
LOTES URBANOS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis MunicÌpais que compõem o plano Diretor,

RESOLVE

Art. 10 - Aprovar o Remembramento (Unificação) dos imóveis "partes
dos Lotes urbanos nos 01 e 02, da quadra no rL", conforme matrícula 14.189,

totalizando juntos a área de 676,00 mz, situados no perímetro urbano do Município

de Missal, conforme Planta de unificação e Memorial Descritivo anexos, que fÌcam

fazendo parte do presente Decreto.

Parágrafo Único - o lote unÌficado passa a ser denominado "Lote urbano no 01,

da quadra no 11".

AË, 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNFre Do PREFETTo MuNrcrpAL oe Mrssal, 05 DE JULHo oe 2022

affir"uari
Prefeito Municipal

Fone/Fcoc {45} 3244-8000 ' CN PJ r 78.101 84710001 '5 0 ' Ruo Nosso Sen hoío do Conceiçóo, 555 - Centro I CoÌxo Poío I 0I 85.890-000 Missol lPoronó





MEMORIAI- DESCRITIVO DE UNIFICACÃO

Memorial descritivo de unificação cro Lote urbano ne 01 e Lote urbano ne 02, da
Quadra ne 11, formando o L.ote urbano ns 01 - situado no perímetro urbano de Missar- pR.

Áreo do lote n'01.......... ........... 1,31,00mz

Área do lote n" 02.......... ...........338,00m,

Área do lote denominado n.01 (unificado) quadra It.............676,00rr.2

NoRTt: Por uma linha reta nredìrrclo 26,00 metros, confrontando com a Rua Nossa senhora
da Luz. "/

LESTË: Por uma lìrrha reta medÍndo 26,00 metros, confrontando com o Lote urbano np 03, da
mes nr a quadra.

5uL: Por uma linha reta medindo 13,00 metros, confrontando com o rote 01, e seguindo uma
linha reta medindo i 3,00 rnetros, confrorrtando com o Iote 02, da mesma quadra. /
oESTE: P7y'uma linha reta mccrindo 26,00 metros, confrontando com a Rua Marecharcastero
Btanco I

Missal (PR), 25 de maio de 2022.
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